
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

MOÇÃO Nº 016, DE 06 DE OUTUBRO DE 2011

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Vigésima Sexta Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 05 e 06 de outubro de 2011, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e

considerando que  o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças 
Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no Brasil, 2011-2022,  visa preparar o Brasil para enfrentar e 
deter, nos próximos dez anos, as doenças crônicas não transmissíveis (DCNT), entre as quais: acidente 
vascular cerebral, infarto, hipertensão arterial, câncer, diabetes e doenças respiratórias  crônicas;

considerando que os determinantes e condicionantes sociais, econômicos, raciais, étnicos, 
culturais, geográficos e ambientais como fatores que impactam na saúde e geram iniquidades e 
processos de adoecimento a segmentos populacionais (mulheres, negros, LGBT, pessoas com 
deficiência, campo e floresta) no acesso a informações, bens e serviços, além dos fatores de risco além 
dos fatores de risco modificáveis, como tabagismo, consumo de bebida alcoólica, inatividade física e 
alimentação inadequada, tornando possível sua prevenção;

considerando que o objetivo do Plano de Enfrentamento de DCNT é o de promover o 
desenvolvimento e a implementação de políticas públicas efetivas, integradas, sustentáveis e baseadas 
em evidências para a prevenção e o controle das DCNT e seus fatores de risco e fortalecer os serviços 
de saúde voltados às doenças crônicas;

considerando, ainda, que o Plano aborda os quatro principais grupos de doenças 
(circulatórias, câncer, respiratórias crônicas e diabetes) e seus fatores de risco em comum modificáveis 
(tabagismo, álcool, inatividade física, alimentação não saudável e obesidade) e define diretrizes e 
ações em: a) vigilância, informação, avaliação e monitoramento; b) promoção da saúde; c) cuidado 
integral; e

considerando que o conjunto das principais ações e  das metas nacionais que serão 
importantes  estratégias de reversão ao  impacto socioeconômico das DCNT. 

Vem a público manifestar apoio à implementação do Plano de Ações Estratégicas para o 
Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no Brasil, 2011-2022.

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Vigésima Sexta Reunião 
Ordinária.


